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PORTARIA MESA DIRETORA Nº 011, DE 16 DE MARÇO DE 2021.  

 

 

 

Considerando o teor do Requerimento Conjunto nº002/2021 de autoria dos Vereadores 

Jonas Neves de Castro, Renato Frozzi, Daniel Nonato Paz, Juvenal Belo da Hora e Antônio Carlos 

Moisés Franco, bem como da necessidade de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal 

de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera estadual e federal. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Apuí/AM,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Autorizar o Vereador Jonas Neves de Castro, a ausentar-se da sede do 

município de Apuí/AM, para empreender viagem à Capital do Estado - Manaus /AM, no período 

de 16 a 27 de março de 2021, a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de 

Apuí/AM, e da municipalidade junto aos seguintes órgãos e entidades:  

 

I - ALEAM (ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS): 

Tratar de assuntos de interesse da municipalidade, com agenda intermediada através do Dep. 

Estadual Dr. Gomes (PRP/AM) para reunião com  o Dep. Estadual Roberto Cidade (PV/AM),  

Presidente da ALE – AM, onde tratar-se-á das solicitações de inclusão no Orçamento Geral do 

Estado, de emendas impositivas  oriundas de Parlamentares, com finalidade de destinação de 

recursos para melhorias nas viaturas de patrulha da Policia Civil e Militar para garantir a segurança 

pública dos munícipes apuiense. 

 

II - AMAZONAS ENERGIA S/A: Reunião com Diretor-Presidente Sr. Orsine 

Rufino de Oliveira, e Vice-Presidente Sr. Radyr Gomes de Oliveira, para tratar assuntos que se 

referem a implementação da rede rural de eletrificação do Programa LUZ PARA TODOS, bem 

como, tratar de melhorias e ampliação de rede elétrica urbana no município de Apuí/AM. 

 

III - SEPROR (SECRETARIA ESTADUAL DE PRODUÇÃO RURAL): Reunião 

com o Secretário de Estado da Produção Rural, Sr. Petrucio Júnior  e conjuntamente com 

Secretário Executivo Adjunto de Política Agrícola, Pecuária e Florestal do Amazonas (SEAPAF),  

Sr. Airton Schneider, em busca de recursos para as melhorias das estradas das vicinais que possam 

garantir a trafegabilidade com segurança dos munícipes produtores rurais, bem como outras 
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parcerias para fortalecer a agricultura familiar e escoamento de produção do município de 

Apuí/AM. 

 

IV - INCRA (INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRARIA): Reunião com o Superintendente Regional  Sr. João Batista Jornada da Jornada,  para 

tratar assuntos pertinentes a descaraterização do Projeto de Assentamento Rio Juma, regularização 

Fundiária e regularização do Projeto de Assentamento Agroextrativista (PAE) Aripuanã/Guariba 

para possibilitar aos assentados o acesso a políticas públicas e programas de apoio a produção 

agroflorestal, assim como, permitir acesso a políticas públicas de seguridade social. 

 

V – UEA (UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS: Reunião com o 

Reitor e Pro – Reitor da Universidade do Estado do Amazonas (UEA) Senhores Cleinaldo de 

Almeida Costa, e, Cleto Cavalcante de Souza Leal, afim de tratar assuntos inerentes a atual 

situação da estrutura física do prédio inacabado da UEA, no município de Apuí/AM, bem como 

os ajustes necessário para conclusão do prédio e funcionamento. 

 

VI - GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS: Reunião 

com o Excelentíssimo o Sr. Governador Wilson Miranda Lima (PSC/AM), para tratar sobre 

diversos assuntos de interesse do Município de Apuí/AM 

 

VII - DETRAN – AM (DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 

AMAZONAS): Reunião com o Diretor-Presidente do Detran-AM, Sr. Rodrigo de Sá, para tratar 

assuntos que se referente a destinação de um Agente do Detran – AM., para fins de atendimento 

permanente no município de Apuí/AM. 

 

VIII - IPAAM (INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS): 

Reunião com o Diretor-Presidente do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas, Sr. Juliano 

Marcos Valente de Souza, solicitar a viabilidade de disponibilizar a equipe técnica para regular, 

para garantir a execução de ações para redução do desmatamento e queimadas iligais que ocorrem 

constantemente no município de Apuí. 

 

IX - COSAMA (COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS): Reunião 

com Excelentíssimo Diretor Presidente da Companhia de Saneamento Básico do Amazonas Sr. 

Armando Silva do Valle, sobre ampliação e melhorias referente à rede do sistema de distribuição 

e abastecimento de água potável em Apuí/AM. 

 

X- SEINFRA (SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA): Reunião 

com o Secretário de Estado de Infraestrutura Sr. Carlos Henrique dos Reis Lima, para tratar sobre 

parcerias para a recuperação e manutenção das estradas vicinais da zona rural de Apuí/AM, bem 
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como pleitear a alocação de recursos para implementação, recuperação, melhorias e/ou 

pavimentação asfáltica das vias urbana de Apuí/AM. 

 

 

XI - SEBRAE: Reunião para tratar relativos implantação de cursos técnicos e 

profissionalizantes para os jovens de Apuí/AM. 

 

XII - SSP (INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO): Reunião com o Sr. Anderson 

Conceição de Melo para tratar de assuntos relativos aos serviços de emissão de carteira de 

identificação (Registro Geral - RG) para os munícipes de Apuí/AM. 

 

XIII - CAIXA ECONOMICA FEDERAL/AM: Visita na Superintendência Geral da 

Caixa Econômica Federal para tratar de assuntos referente a instalação de uma Agência física da 

CEF, no município de Apuí. 

 

XIV - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMABIENTE (SEMA): Reunião 

com o Secretário de Estado do Meio Ambiente, Sr. Eduardo Costa Taveira para tratar sobre 

assuntos referentes a licença e liberação para construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) 

no terreno que pertence a Secretaria de Estado do Meio Ambiente (Sema) localizado na região da 

Comunidade Matamatá. 

 

XV - REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE APUÍ NA CAPITAL: 

AMANAUS: Visita e vistoria “In loco” nas estrutural de funcionamento do prédio sede da 

Representação. 

 

XVI - RECORD (PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA): Tratar de 

assuntos referente a contabilidade da Câmara Municipal de Apuí/AM 

 

XVII – E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS NO DECORRER DA 

VIAGEM. 

 

Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta 

da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 10 (dez) diárias dentro 

do estado, com valor de R$ 460,00 (quatro centos e sessenta reais) cada, perfazendo um total de 

R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), conforme valores fixados na Lei Municipal nº 444, de 

26 de novembro de 2020.  

 

Art. 3º - Fica ainda, autorizada as despesas correspondentes as passagens de 

locomoção aérea no trecho Porto Velho – RO/Manaus – AM e Manaus – AM /Porto Velho – RO, 
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conforme solicitação do Requerimento N°002/2021 de autoria do vereador Jonas Neves de 

CASTRO. 

 

Art. 4º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá 

apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes de viagem. (Fotos 

e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.). 

 

Art. 5° - Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar 

conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 

2020. 

Art. 6º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA 

DIRETORA EM 16 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

         

Ver. Jonas Neves de Castro 

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM 

 

 

Ver.  Juvenal Belo da Hora 

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM 

 

 

Ver. Eber Jose da Silva 

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM 

 

 

Ver. Pedro Renato Frozzi 

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM 

 

 

 

 

 Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data 

supra.     

 


